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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 
"Antonio Francisco Ortega Batel" 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

_________ P_O,_R_T_A_RIA Nº 02, DE 19 DE JANEIRO DE 2026 -~-~-~~....i 

Dispõe sobre a nomeação de servidora para exercer a função 
de Auxiliar Parlamentar no âmbito da Câmara Municipal de 
Nova Andradina/MS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 
Interno e a Lei Complementar Municipal nº 135/2012, bem como demais normas aplicáveis, 

RESOLVE: 

Art. l°. Nomear a Sra. ANA PAULA DIAS FONSECA para exeJn&~argo em 

comissão de Auxiliar Parlamentar, junto ao Gabinete do Vereador Adelar Belo, previsto na Lei 

Complementar Municipal nº 135/2012. 

Art. 2º A posse e o exercício ocorrerão nos termos do respectivo Termo de Posse, que 

integrará a presente Portaria para todos os fins. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete da Presidência, 19 de janeiro de 2026. 

FABIO ZANATA - MDB 
Presidente da Câmara Municipal 
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